
 

 

 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ – CENTRAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2024 PMT 

ESCLARECIMENTOS / QUESTIONAMENTOS 
 
 
Segue abaixo questionamento realizado ao Edital acima informado, bem como a respectiva 
resposta. 
 
 
AVARIAS 
 

1. Referente as avarias relacionadas ao mau uso do veículo, constatadas na devolução do 
mesmo, como arranhões em para-choque, calota quebrada, entre outros... questiona-se: a 
contratada poderá solicitar ressarcimento das despesas para conserto das referidas avarias? 
Resposta: sim 
 

2. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causados por condutores da 
contratante no decorrer do contrato, como pneus cortados, para-choque quebrado, para-brisa 
quebrado, serão ressarcidos a contratada? 
Resposta: verificar item 4.6.1 e 4.6.2 do Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

 
SEGURO 
 

3. Ao invés da contratada apresentar apólice de seguros, a mesma poderá optar por 
apresentar uma declaração de responsabilidade pelos danos, onde a mesma arcará com todas as 
despesas até os limites fixados no edital? 
Resposta: não  
 

4. Caso a resposta anterior seja negativa, a contratada poderá apresentar apólice para 
terceiros sendo o reparo do casco dos veículos sua responsabilidade? 
Resposta: não 
 

5. Em caso de sinistro, onde a culpabilidade do acidente seja do condutor do veículo, a 
contratante irá ressarcir a contratada em coparticipação no sinistro? Caso positivo, qual o valor? 
Resposta: A franquia só caberá à contratante em caso de o sinistro ser causado por culpa 
exclusiva de motorista da prefeitura municipal de Timbó e suas secretarias, fundos, fundações 



 

 

 

e/ou autarquias, sendo o mesmo o responsável pelo pagamento integral do valor da franquia 
contratada para o veículo sinistrado. 
 

6. No edital consta que a locadora deverá fazer a contratação de seguro, mas não delimita as 
coberturas a serem contratadas. Nesse sentido, é oportuno registrar que a delimitação das 
coberturas se mostra necessária para formação dos preços das propostas dos licitantes, pois são 
as coberturas que definem o valor do seguro junto às seguradoras; sendo a delimitação um fato 
imprescindível, pois cada licitante fará uma cotação de seguro com diferentes coberturas, o que 
poderá acarretar prejuízo para a Administração Pública. Ademais, é vedado pela Lei 8.666/93 a 
exigência de que a contratada ressarça todos os danos a terceiros e à Contratante, decorrentes 
de acidentes em geral, sendo necessário que esta responsabilidade seja limitada aos valores de 
cobertura do seguro dos veículos, razão pela qual deve ser definido o valor desta cobertura no 
edital, eis que acidentes são despesas abstratas e imprevisíveis, não podendo a indenização 
decorrente deles ser exigida da contratada sem nenhuma espécie de limitação. 
Diante disso, perguntamos: quais as coberturas exigidas para atendimento a solicitação de: APP 
Invalidez: R$ .... 
Resposta: verificar item 4.7.1 do Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

7. Visto a dificuldade de aquisição de veículos no mercado, questionamos duas situações: 
a. Serão aceitos veículos com marcas mescladas para o mesmo item? Por exemplo 

VW/Gol 1.0 e GM/Onix 1.0 para o item 01. 
Resposta: sim 

b. Poderão ser entregues veículos com cores de forma mescladas para o mesmo item? 
Por exemplo VW/Gol 1.0 alguns na cor branca e outras em cor prata. 
Resposta: sim 
 

 
KM DOS VEICULOS 
 

8. Entendemos que é solicitado km livre. No entanto, para fins de cálculo de custos, seria 
possível sabermos uma estimativa mensal de quantos quilômetros os veículos irão percorrer? 
Resposta: média geral de 9.000 km/mês 
 

 



 

 

 

EMPLACAMENTO 
 

9. Com relação a emplacamento do veículo, este poderá estar emplacado em qualquer 
estado da federação? 
Resposta: sim 
 

10. Caso a locadora participe da licitação com o CNPJ da Matriz, poderá disponibilizar os 
veículos onde no seu documento (CRLV) esteja o veículo cadastrado no CNPJ de sua filial? Saliento 
que isso não caracteriza subcontratação, pois Matriz e filial compõem a mesma pessoa jurídica, 
razão pela qual possuem os mesmos sócios e um único contrato social. 
Resposta: sim 
 
 
TIPO DE USO 
 

11. Na maior parte do tempo, o veículo irá transitar em ruas pavimentadas ou sem 
pavimentação? 
Resposta: ruas pavimentadas  
 
 
MANUTENÇÃO 
 

12. As manutenções preventivas e corretivas podem ser feitas em oficinas credenciadas da 
locadora? 
Resposta: a critério da contratada 
 

13. Sabe-se que é necessária a manutenção preventiva dos veículos de acordo com as 
instruções do fabricante. Assim sendo, nos casos em que não são realizadas as devidas 
manutenções preventivas, de acordo com a quilometragem ou tempo de uso indicado pelo 
fabricante, o veículo acaba por apresentar problemas mecânicos que geram custos, como por 
exemplo a quebra e troca de peças, em manutenções corretivas. Deste modo, cumpre 
questionarmos: Quem será responsável pelos custos gerados em razão da não manutenção 
preventiva no período descrito pela montadora? 
Resposta:  sim 
 
 
HABILITAÇÃO 
 

14. A proposta encaminhada e os demais documentos de habilitação, como as declarações, 



 

 

 

poderão ser assinados via certificado digital (assinatura digital) devidamente conferido pela ICP-
Brasil? 
Resposta: sim 
15. Na proposta comercial a ser lançada no sistema licitações, deverá ser apresentada a 
marca/modelo dos veículos ofertados no campo descritivo do lote? Caso positivo, a não inclusão 
ensejará a desclassificação da licitante? 
Resposta: sim 

16. Na proposta comercial ajustada a ser enviada pela arrematante do certame, deverá ser 
informada a marca/modelo dos veículos ofertados? 
Resposta: sim 
 

17. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é garantia 
constitucional garantida pelo art. 37, XXI da CF/88, e possui cobertura legal prevista nos artigos 
55, III, 65 § 8º e 65, II, d § 6º do mesmo artigo, todos da Lei federal 8.666/93. Por isso, 
questionamos: caso haja possível contratação e possível renovação do contrato, qual o índice de 
reajuste aplicado? A aplicação do índice se dará a partir da apresentação da proposta ou a partir 
da data da assinatura do contrato? 
Resposta: a) IPCA - b) apresentação da proposta. 
 


